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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de MUCAMBO. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE .NIUCAMBU- comum
HRSUIJA RODRIGUES GOMES CAS'lªRO-ME para assinalura du cunlralu decurrcnle da licitação na mmlalidzldc
PREGAO. |1"9QU|5()3020| AD.

Cumpre-nus informar que a desalençãu injustificada acarretará as sanções previam em lei.

Sendu ('I que dt: IIIÚIIIBIHÚ Sl“) “05 apresenla. subscrevemo-nos COI“ íIPI'CÇU.

   

 

MUC MBO - CE., [8 de  
   

   

Éóí'í'RoBERT DE ARVALI-I
Comissão de Licitação

Pregoeiro

“". ('()NS'I'RÍ TDR (EUNÇAIJI) VIDAL. SN. (“I»LN'IRU. Sll'fAHIlU
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CONTRATATO N" 211150178

() Municípiu.» de MUCAMBO. alravés do FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E SASSIS'I'ENL'IA SOCIAL.
[Leste am denominado CONTRATANTE. com sede na AV. CONSTRUTOR GONCALÍÇJ VIDAL. S'N - CENTRO.
inscrito no CNPJ [MF) soh o n.“ I4.?86.494l0001-96. representado pelo(a) Sr(a).. SOLANGE NERI DE LIMA.
(iLªS'I'UR [JU FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E SASSIS'I'ENC'IA SOCIAL- portador do CPF n"
1302. “)?.4-13-86. residente na Rua Manuel Magalhães nº 575. e de outro lado :! Iicítanlc LIRSl IIA RI'HNUGl'I-IS
LEDMES ('AS'I'RU-ME. inscrita no CNPJFCPF (MF) sob o n.“ CNPJ 09.360,3321000I-5 I. estabelecida na Rua Dona

Lindóia. 253. Cemru. Mucambo—CE! CEP 62170-000. dnravanle denominada simplesmeme ("()NTRATAIJN ncsic
aln representada por URSULA RODRIGUES GOMES CASTRO. residenle na Rua Serafim de Aquino. Ccnlm.
Mucamho—CE- CEP (.um—000. portador do(a) CPF 823.515.9?3-20. celebram o presente cnmraun do qual serão

Hanes imegranles o edital do Pregão n.“ 93201503020lAD e a proposta apresentada pela ('(JN'I'RA'I'MM.
' :.ujeilando—Se u CONTRA'I'ANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.:âúófv lªlª)?» ::

I(LSZUIZUUZ «: ullerações poslcríures. mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

I . O presente contrato lem comu objeto & Conlratação de empresa para serviços de manutenção prcxenlim :: currelim
de impressoras e cumpuladures. recargas de cartuchos. serviços de Ibmcópias :: rcveluçân para as diversas

Secretarias.

CLÁUSULA SEG UNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

|, Os preços dos SCI'VÍÇÚS são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA. senda que u x::lor
Inlal do cunlratn & de R$ 40.835,00(quarenla mil. oitocentos e lrinm e cinco reais).

3. (_)s quanlilalix'us indicados na Pianilha cunstanle do Anexo I do edital do Pregão n? ªhªlllISUSIDlHAl) sãn
ncrmncnlc estimativas. não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer nhngnçãu quamto :: sua

;:xccuçãu ou pagamento.

3. As despesas oriunda dc.- presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária [?..wrciciu ZIIIS Atividade
II'HJI.ll8l22l1815.2.(l4(l Manutenção das Alividades da Secretaria do Trabalho :: Assistencia Sociaí. Classmcnçfm

uumu'mtica 3390.39.00 Oulrus Sen. de Tere. Pessoa Juridica. Subelemenlo 13.90.3939. no valor de R$ 4033301).

CLÁ USL-"LA TERCEIRA — DOS PRAZOS

] . A L'UN'I'RATAI)A Iícará obrigada cumprir us prazos apresentados em sua propnsla :: aceitos pcl;_1 ;ulpjinia'I—rifçím

para execução dns serviços. cunladun do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CON I RA I AN ! I-..

1

_, Excnluais rclruhalhos dcxerãu ser iniciados em até 48 Imras a conlar da notificação da FlSC.-Xl.lZ.—NÇ.MÃ) dn

L'UN'I'RA TAN'I'E. sem prejuízo de outros serviços aulorizadus para execução

.-“'. ('(INS'I'RI'TUR (il INÇALU & IDAL. SN. (ÍEN'I'RU. NIIÍ'AHBU
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

I. A Im futura da prcscnle contrato decorre da realização do Pregão n“ 93'20I5030301AD. realizado cum I'umlmncnlu
na Lei n" 10.520. de !? dejulho de 2002 e na Lei nº 8.666a'93.

CLÁUSULA QUINTA - lm EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução desu: contraiu. bem como os casos nele mnissos. regular-sc—ãu pelas cláusulas cuutraluuis e pelos

preceilus de direito público. aplicaudo—se-Ihes. suplelivamenle. os principios da Tcuria Geral dos Cnulralus :: as
disposições de direilu privado. na forma do amigo 54 da Lei n.“ 8.666!93 cmnbinado com o inciso XII. LIU zu'ligu 55.
do mesmu diploma legal.

&
. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

i. A vigência desu: cuntralo lerá início em [8 de Março de ZUIS extinguindo—sc 3| Lil: Dezembro de 2015. lendo

início : vencimento em dia de expedienle. devendu-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

| . Cahcrft m'- ('ON'I'RA'I'AN'Í'E:

l.] - permitir acesso das técnicas da CONTRA'I'ADA às instalações do CONTRANI'AN'I“l:'. pam execuçãn

dm scn içns constantes do objclo:

I.: - prestar as informações e os esclarecimemos que venham a ser soliciladus pelos lécmms dn

CONFRATADA;

! .3 - rejeitar qualquer serviço execuladu equivocadamente ou em desacordo emu us especilícaçõca constante.

ª! Ancm I do edital do Pregão n.º WII.) | 503020IAD:

1.4 — impedir que terceiros execulem os serviços nbj em desu: contrato:

I_S - sulicilar que seja refeito o serviço que não alenda às especificações constanles do Ancm ] do edital do

Pregão n.º' 93015030201AD;

1.6 - disponibilizar :) CONTRATADA espaço ITsicu em suas dependências par:: a execução de truhnlhm

simples. quandu necessário: e

1.7 - ulcslar 05 faturas correspondentes e supervisionar u serviço. por intermédio da Secretaria de Scruçm

(.icraiã da U )N'I'RA'I'AN'IE.

('LÁLS'SL'LA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

:“ .("UNS'I'Rl'11Nl GONÇALO VIDAL. SN. ("[-INTRO. Ml ['àMIiU
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I . Caberá & CONTRATADA:

_ I.] - responder. em relação aos seus lécnicos. por todas as despesas decorrenles da execuçãu dns serviçus.
[ms cnumz

:|] salários:
h) seguros de acidente:
e) laxas. impostos e contribuições;

d; indenizações;

e) x-ales-rel'eiçãoz
[“) vales-lranspone: &
g) nulras que porx-enlura venham a ser criadas & exigidas pela Gmemo:

1.2 - manter os seus técnicas sujeilus às normas disciplinares do CON'I'RATAN'I'E quando em lrahulho nu
ªgain. porem sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manler os seus lécnicos identificados por crachá. quando em lrabaiho no órgão. devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares du
CONTRATANTE:

[A - rcspwnder. ainda. por quaisquer damas causados diretamente aos lm'weis. e outros bens. de propricdmic
dn CONTRATANTE. quando esses lenham sido ocasinnados por seus lécnicus duraulc a prestação dmc scn içns ulw
Llcslc cumrnm;

I .5 - arcar com despesa decorrente de quaiquer infração. seja qual for. desde que pl'alicada por seus técnicas
nu recinto do CONTRATANTE:

Ih - reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total nu em pane. us sen íçns
clbtuadm referentes ao objeto em que se verilicarem vícios. defeitos ou incorreções resulmnlcs da execução uu dns
malcriaiá usados;

I.? — providenciar. sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE. o transporlc dn lllohiliárin :: scr
'upcraclo. Ianlu na saída quanto no femme ao seu local de origem. seguindo. para wl. as normas de controle de

“: mm imentaçào palrimonial do CONTRATANTE:

I.8 - devolver os- múvcis relirados para nmnulenção :: reforma limpos. sem ônus adicional para n

L'ON'I'RA'I'AN'I'E:

IF) - refazer ns scn içus que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. cnnlmlus do recebimento «ln
mnmnicnçãu:

l.]0 - reparar nu indenizar qualquer descaraclerizaçãu de nmbilíárin decorrente de serxiço cxcculndn pela:
CONTRATADA sem aulorízaçâo prévia da Secrelaria de Serviços Gerais da CONTRA'I'ANTE:

1.1 I - usar a melhor lécnica possível para a execução dos serviços objeto desu: conlralo:

I.I2 - nâu remover os bens e acessórios do local onde se encummm sem o consemimcnlo préx-io e po; cscrflp

dc Serxidnr do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Palrilllôl'llu du ('ÚNIRA'IAN | I:.

-“ . ('UNS'Í'RI' I'UR (ÉUNÇALU VIDAL. SS. ('I-INTRO. “lªilª! NIH)
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quandu I'ur «& casu;

I.!) - lurneccr tudo o material necessário à execução dos serviços objelo desu: contrato. empregando sempre
as materiais de prnueiru qualidade:

I.I-l - submeler :] fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos 05 maleriais a serem empregados
nos scrwçns antes da sua execução:

LIS - comunicar à Secrelaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anurnmlidade dc curailcr
urgente :: prestar os esclarecimemosjulgadns necessários:

|.If1 — obter todas e quaisquer informações junlo à CONTRATANTE necessárias il hun cnnsccuçãn dus
lrnhalhua:

“ l.]? — mnntcr-ac cm cumpalihilidade cum as obrigações a serem assumidas & com todas as condições de
nahílimçâu e qualificação exigidas nesle contrato durante loda a execução do contrato.

('LAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

I. A CON'I'RATADA caberá. ainda:

|.I - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prexislns na
legislação social e lrnbalhisla em vignr. ohrigandu-se :] saldá-Ins na época própria. vez que os seus empregados nãn
manterão nenhum vínculo empregatíciº com O CONTRATANTE:

I.? - assumir. também. a responsabilidade por lodas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâu
específica de acidenlcs do trabalho. quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no decorrer

du Llcwmpenhn dus serviços ou em conexão com eles. ainda que aconlecidu em dependência do ("ONTRA'IZ—XN'I'l-L:

|.3 - u_ssumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. cível ou penal. relucimmdam ;: este contrato.
originariamente ml vinculados por prevenção. conexão uu continência: e

' " |.4 - assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos Fiscais e comerciais resullunles da execução dunlc
cmuralu.

3. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabefccidos no item amerínr. nâo lrnnsi'uru a
l'cripunauhilídudc por seu pagamento à Adminislração do CONTRATANTE. nem poderá onerar n i1lllcltl'tlcâlc
mnlrutn. razão pela quai :] CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de aulidurícdadc. ama nu

passiva. “mm o CONTRATANTE.

(“l.ÁUSULA DÉClMA - ms OBRIGAÇÓES GERAIS

| . Dcwrà u LTJN'I'RATA DA observar. também. o seguinte:

|.I — É expressamente pmibida & contratação de servidor pertencenlc ao Quadro de lªcasnal du
CUN'I'RA—I'ANTIÉ duranle a prestação dos serviços. objeto desu: contrato:

AV. (:DNS'I'RI ITUR GONCALO VIDAL. SN. ('EN'I'RO. Ml ['.-&.“ BU A?º]
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I.) - & CNPI'CSsalllelllt: proibida. lambém. & veiculaçãu de publicidade acerca deste contraiu. sulw sc lwuwr
próx la autorização da Administração do CONTRATANTE:

I .3 - é vedada :: suhcomralaçân de outra empresa para a presluçãn dns serviços objeto desk: cuntmlu.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. A execução dos sem iços ohjelo deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CON'I'RA'I'AN'I'E.
dcsignadn para esse l'un.

3. () &enidor do CONTRATANTE anoiará em registro próprio todas as ocorrências rclacinnadas com :| execução

dos serx-içus. Llclerminandu o que Ihr necessário à regularização das fallas ou del'cilos observados.

3. A5 decisões e pra“ itlências que ullrapassarem & cmnpelência tio represenlanlc deverão ser solicitadas :| :uuturiclmlc
competente dum: CONTRATANTE. em tempo hábil. para a adoção das medidas cmn-enicnlcs.

4. A ('ÚN'I'RA'I'A DA deverá manter prepuslu para represcnlá-Ia durante a execução deste cumruto. desde que :ncciln
pcm mllninislrzlçãn dn CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLINDA _ DA ATESTAÇÃO

!. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para I'lm reprcscmnmlu u

L'UNTRNI'AN'I'F"

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

I. A despesa com a execução dos serviços de que Irala () objeto desw Pregão. está a carga da dumçãu urçanfumàm
lixercícin 3015 Atividade 0?0 I .08I2208 I 5.3.040 Manutenção das Alividades da Secretaria do Trabalho .; Awalcncm

ªnuial. ('lzlssiiícaçãn ccunúmica 3390.39.00 Oulros Sen. de Tem. Pessoa Juridica. Subelemcmo 3.390.303”). nu
xulnr LIL' R$ 40835110.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

|. líxcculadns :: aceitos us sen iços. a CONTRATADA apresenlará & Nota Fiscalflªalura no Setor Finançeirfr (la la)

('ON'I'RA'I'AN'I'E. situado na AV. CONS'I'U'I'OR GONÇALO VIDAL. SIN - CENTIRO. par:! lms dc Inquutluçz'nj L'.

pagzlmcnlu. mediante ardem bancária creditada em conta corrente ou cheque nummal au Iornecedur. ate “ Jl!“

(Irigésinml dia útil camada da entrega das documentos.

2. () L'UN'I'RA'IAN'I'E ruscrva—se o dirciln de recusar o pagamenlo se. na ala da atestação. os serviços executado.»

nãu csiivcrem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. () L'(')N'I'R.>'M'I'AN'IAE poderá deduzir do momanle a pagar os valores correxpundenles a multas. ou illdcl'liãlçflmi

devidas pela ("(I)N'I“RATADA. nos termos deste cnnlralo.

“ . ('UNS'I'Rl 'I (IR (ilWÇALU VIDAL. SN. ('ENTRU. NIl'l'ASIElU
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4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãv

lmuncelra e prewdcnmária. sem que isso gere direito & alleraçãn de preços. cmnpensaçâo l'manceira ou aplicação de
penalidade an CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamenm da execução dos serviços será contado a partir da dala I'mal do periodo de adimplemento de
cada parcela.

5,I — Nos casos de evenluais alrasos de pagamenm. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido «Ie
alguma forma para lama. fica cnnvuucionado que a [axa de cmnpensação Financeira dex-ida pelo (”()NAI'RA'IÍ-XN'I'l-l.
cnlrc a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemenln da parcela. será calculada mediante a
aplicação da seguinte Fórmula:

EM=lxNxVP

A
onde:

EM = [Encargos murmúrios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela pcninente :! ser paga:

! — Índice de cnmpensaçân financeira. assim apurado:

I = TX ==>“ ! = [(JHIIJU) ==? | = 0.000l6438

305 365

'I"): - Percentual da [axa anual = 6%

5.2 - A compensação Financeira previsla nesta condição será incluída na l'alum do mês seguinte no da

ucurréncia.

n. _
5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação ala num ilscglr'luluru

ulcaladu por servidor designado. conforme dispuslo no an. 6? da Lei n.º 8566993. e verificação da reggiandmic da

licitante xcnccdura junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen-lçu — (.'RI-.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO no CONTRATO

1. () presente contraiu poderá ser alterado. nos casos previstos no arligu 65 da Lei n." 781160133. desde qm: haja

inlcressc da Administração do CONTRATANTE. com :: apresenlnçãu das devidasjusul lcatwus.

('lÁlfbilªLA DÉCIMA SEXTA - DO ALIMENTO OU SUPRESSÃO

I. No inlcressc da Administração do CONTRATANTE. () valor inicial atualizado desu: contrajln pgdcrq SCI:

amnennuln nu suprimido um D limite de 25% (vinte e cinco por cento)., conforme disposto no nmgn (1). p;!mgrulns !

AV. ('()NS'I'RI'TUR (EUNÇMII Yll).-KI.. SN. ('I-INTI“). “[ ('.! “BU
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e 2“. da Lei n." 8.666i93.

l.| » A CONTRATADA l'lca obrigada a aceitar— nas mesmas condições cnnlralzuins. os acréscimos nu
mlpressôcs que se I'lzerem necessários: e

1.2 - nenhum acréscil'no ou supressãº poderá exceder o limite estabelecido ncsla cláusula. cxceln as
supreseiões resultantes. de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

|. O atraso injuslii'lcado na execução dos serviços ou O descumprimento das obrigações esta-lbulccidus nu contraiu
sujeitará & CONTRATADA à mulla de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ucurrência. mé u máximo de
Inºx" (dez por cenlul sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze] dias enrridus. uma xcz

ªmmnicmlu ui'lcialmenle.

3. Pela inexecução lulal ou parcial do objeto deste comralo. & Adminislração do CONTRATANTE poderá- g.:tmmidu
a próx ia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

ll - advertência;

2.3 - multa de [0% [dez por cenln) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução tolui (In ohjelu
contraindo. recolhida no prazo de |5 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial:

'N_.3 - suspensão lenªlpurária de participar em licitação e impedimento de commlar cum a Administração do
CON'I'IÇA'I'ANTE. pelo prazo de auê ?. (dois) anos:

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com & Adminislraçãn Pública enquanto perdurarem
us molhos delcrmínanles da punição ou até que seja promovida a reabililação peranle a própria aulul'idudc quu
aplicuu a penalidade. que Será cnncedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ;] .:deinislraçãn du
L'UN'I'RATAN'I'IE pelos prejuízos resullantes &' após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no suhilcm
anlcrmr.

_._ I'clus molhos que se seguem. principalmenle. a CONTRATADA estará sujcila às penalidades [raladas nus ilcnr. I

c 2 desta cláusula:

3.l - pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo pmposlo e aceito:

3.3 — pela recusa em substituir qualquer material delbiluoso empregado na execução dos scmçoa. qm: Hvr ::
scr rejeilndn. caracterizada se & subsliluição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) duas lllclS. cnnmdu da data da rejmçzmz
'...-

3.3 - pur recusar refazer qualquer serviço que vier a Ser rejeitado caracterizada se a medida não se cteln'ur no
prazo de 5 (cinco! dias úleis. contados da dam de rejeição.

4. Além das penalidades ciladas. & CONTRATADA Ficará sujeita. ainda. ao cancelamento de sua inscrição no
(.“:ldaslru de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber. às demais penalidades referidas no Capíluin IV da
Lei n.“ 8.6(16-"93.

:“) l'UNS'I'Rl'1UR (SUNÇALD VIDAL. 53. (“!-ZYI'I'IIII. “[I “A “III]
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5. Cmnprnvadn impedimcnm nu reconhecida força maior. devidameme juslíi'lcado e aceilo pela miminislração dn
('()NTRA'I'ANTE. em relação a um dos evenlns arrolados no Item 3 desta cláusula. & CON'I'RA'I'M)A I'mu'z'l isenta
das penalidades mencionadas.

(1. A5 sanções de advertência. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cnnlralar cum a
Adminislrztçãu du CONTRATANTE. :: declaração de inidoneidade para licitar ou cunlralar com & Adminislmçãu

Pública poderão ser aplicadas :] CONTRATADA junlamemc com as de multa. descunlandn-n dos pngamcuws :;

Scrum cl'cuuulus.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

. A inexecução lulal ou parcial desle conlraln enseja a sua rescisão. conforme dispuslv nos anigus ?? :| 80 da Lei II.“|
“666593.

|.] - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmenle nmtivados nos autos do processo. assegurando n

contradilúriu :: :| ampla defesa.

2. A rericisân deste conlrulo poderá ser:

2.I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE. nos casos ClIlIIIlL'l'í'ILÍUS
nn.» incisos I a XII e XVII do amigo 78 da Lei n,“ 8666193. lmlit'lcandn-se :] CONTRATADA cum :] :mlccedcncm

minima de 30 urinla) dias cnrridos:

2.2 » amigável. pnr acordo entre as partes. desde que haja comeniéncia para :| Athninislmçãu du

CÚN'IRA'I'AN'I'lí: ou

2.3 - judiciaL nos lermos da legislação vigente sobre: a matéria.

3. A rescisão adminislraliwa nu mnigável deverà Ser precedida de aulnrimçân escrita e I'undmncnlada da autoridade

cmnpelelllc.

a

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA coNTnA'mlm

I. Eslc cuntraln I'lca vinculado aos termos do Pregão n.o 9f20l5030201AD. e ama termos (las. propostas da

('(JN'I'RA'IADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - no FORO

]. A5 questões decurrcmes da execução deste Instrmncnlo. que não possam ser dirimidas admmlsmunlaupenuu. aeran

processadas & iulgadas no Foro da cidade de MUCAMBO. com exclusão de qualquer outro. por mais pm-nlegmdu que

ama.

2. E. para t'n'mcm e validade do que fui pactuado. lavrml-sc o prescnie cunlratn em 03 llres) nas de Igual lcul' c

l'urllla. para que surmm um só cl'eilo. às quais. depois de lidas. São assinadas pelos rcprcwnmntcs das paria.

:“ . ('UNS'ÍRI "f(lR (BUSQUE! VIDAL. Sh. ('EN'IRU. Sll '(":N “IIU



Estado do Ceará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

L'( )N'I'RA'I'AN'I'E :: CONAI'RA'I'ADA. «: pelas leslemunhas abaixo.

MUCAMBO — CE. em IS de Março de 20l5

 

& CNPJ 0936033211100 | -5 |
CONTRATADOM ;

'Í'cslcnumhas:

  

:“) ('ÍINS'I'RFIUR (;()WÇAIII VIDAL. SWE. (“[-IN'I'RU. “[ ('.-tNlllU



Estado do Ceará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

EXTRATO DE CONTRATO

H _
LÍUNTRATU N"___,_,,,...: 20 | 505% <“

.. &
ORIGEM..................... : PR EGAO N" 9f'20l 503020 | AD

—_

CONTRATANTE........ : FUNDO MUNICIPAL DO TRABAU-IÚ E SASSISTENCM SOCIAL

CONTRATAI)A(()).....: LFRSULA RODRIGUES GOM ES CASTRO-ME

()BJETO"....................: ('nmralaçãn de empresa para serviços de manutenção preventiva e currelixa de ilnprcssm-ns

e cullumladores. recarga de cartuchos. serviços de fotocópias e revelação para as diversas Secrelariaza.

VALOR TOTAL................ : R$ 40.835,00 [quarenta mil. oilocenlos & lrima e cinco reais)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : [Exercício 20 I 5 Atividade 0?0 I .í'l8l220815.2.040 h-lanulenção dus Alix idade.—
du Secretaria do Trabalho e Assistencia Social. Classificação econômica 3.390.339,00 ()ulrus Sen. de Tem. 11057300

Jurídica. Suhclcnwnlú 3.3.9tl.30.99. nu valor df: R$ 4083500

HK;ÉNC|.-X...................: IS de Março dt.“ 20I5 & 3 | de Dezcrnbm de 20I5

l'JATA DA ASSINATURA......... : IS de Março dt: 2015

-“ . ('UNSTRITUR (;()XÇAII) VIDAL. SN. ('I-:N'I'HO. Ml ('.-“|||“!



Estado do Ceará
Governo Municipal de Mucambo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MLÍCAMBO

 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

H
Cerlilíco para os devidos 11:15. que foi publicado no quadro de aviso :: publicações dessa

Municipalidade o(s) extratms) referente ao(s) cuntralo n“ 20l50l7'8. firmado enlre a e URSULA RODRIGUES
GOMES (“A STRO-ME. referente ao processo Iicilalório na modalidade PREGAO, nº (Jf20i503020lAl).

     

 

MUC MBO - CE. !8 de Março de 20 | 5

«' /
(':,r/fÁL-Ir

“ 6/—

MÚCTS ROBERTO D ARVALH [.VhS
Comissão de Licitação !

Pregoeirº

«KY. ('UNSTRI "I'll“ (;(lNÇAljl VIDAL. SS. (TEYI'RU. Ml ('.l “I?ll


